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mentos no decorrer do exercício para a cobertura das despesas, 
obedecidas as formalidades e anotações de planilhas previstas 
pelo Decreto nº 51.200/10 e no Decreto nº 51.194/10, proces-
sando-se os complementos à medida que houver disponibili-
dade, observando-se o “princípio da anualidade orçamentária”. 
Ficam mantidas as demais condições pactuadas.
2006-0.218.152-2 SOCIEDADE BENEFICENTE SANTO EX-
PEDITO - Termo de Convênio nº 080/SMDAS/2006- Adita-
mento- Diante dos elementos informativos que instruem os 
autos, em especial das manifestações da CAS/NORTE, CPSB, 
Manutenção, COGEAS, AUTORIZO aditamento ao Termo Con-
vênio nº 080/SMADS/2006, celebrado por esta Pasta com a 
organização SOCIEDADE BENEFICENTE SANTO EXPEDITO, CNPJ 
74.126.582/0001-93, para prestação do serviço Centro para 
crianças de 06 a 11 anos e 11meses e Centro para adolescentes 
de 12 a 14 anos e 11 meses, nos moldes da minuta encartada a 
fls.354/355, para constar: Alteração do Anexo I, com acréscimo 
de 30 vagas, totalizando 120 vagas oferecidas no serviço, bem 
como acréscimo do valor de R$ 4.141,31, passando o valor do 
repasse mensal para a execução do serviço para R$ 26.226,09, 
onerando a dotação orçamentária nº 93.10.08.243.1141.6.206
.3.3.90.39.00.00, bem como AUTORIZO a emissão das compe-
tentes reservas de recursos e seus empenhamentos no decorrer 
do exercício para a cobertura das despesas, obedecidas as 
formalidades e anotações de planilhas previstas pelo Decreto nº 
51.200/10 e no Decreto nº 51.194/10, processando-se os com-
plementos à medida que houver disponibilidade, observando-se 
o “princípio da anualidade orçamentária”. Ficam mantidas as 
demais condições pactuadas.
2008-0.330.454-0 LAR BATISTA DE CRIANÇAS - Termo de 
Convênio nº 036/SMADS/2009- Aditamento- Diante dos 
elementos informativos que instruem os autos, em especial 
das manifestações da CRAS/CL, CAS/SUL, CPSE e COGEAS 
AUTORIZO aditamento ao Termo Convênio nº 036/SMADS/2009, 
celebrado por esta Pasta com a organização LAR BATISTA DE 
CRIANÇAS, CNPJ 60.958972/0001-15, para prestação do ser-
viço- ABRIGO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, nos moldes 
da minuta encartada a fls.341/342, para constar: Acréscimo do 
valor de R$ 200,00 para despesas com Locação, totalizando 
o valor de repasse mensal para a execução do serviço de R$ 
45.606,41, alterando-se o Anexo I do Termo de Convênio. Auto-
rizo, outrossim, o empenhamento de recursos necessários para 
fazer frente às despesas em tela, onerando a dotação orçamen-
tária nº 93.10.08.243.1142.6.221.3.3.90.39.00.00 , através da 
reserva nº 94953, bem como AUTORIZO a emissão das compe-
tentes reservas de recursos e seus empenhamentos no decorrer 
do exercício para a cobertura das despesas, obedecidas as 
formalidades e anotações de planilhas previstas pelo Decreto nº 
51.200/10 e no Decreto nº 51.194/10, processando-se os com-
plementos à medida que houver disponibilidade, observando-se 
o “princípio da anualidade orçamentária”. Ficam mantidas as 
demais condições pactuadas.
2010-0.018.118-5 SMADS - Aditamento do Convênio nº 
035/SMADS/2010- À vista do contido no presente adminis-
trativo, AUTORIZO o aditamento do Termo de Convênio nº 035/
SMADS/2010, firmado entre a Municipalidade e a CENTRO 
COMUNITÁRIO CATÓLICO E OBRAS SOCIAIS OSCAR ROMERO, 
CNPJ 55.085.187/0001-65 cujo objeto é a prestação do ser-
viço Centro de Acolhida Especial para Crianças de 0 a 6 anos 
nos moldes da Minuta encartada a fls. 379/380, para constar: 
Alteração do Anexo I , encartado aos autos; Ficam mantidas as 
demais condições pactuadas.
REPUBLICADO POR TER SAIDO COM INCORREÇÕES NO 
DOC. DE 03/09/2010
 2006-0.024.409-8 AÇÃO SOCIAL PADRE PASCHOAL 
BIANCO - Aditamento do Convênio nº 030/SMADS/2006- À 
vista do contido no presente administrativo, AUTORIZO o adi-
tamento do Termo de Convênio nº 030/SMADS/2006, firmado 
entre a Municipalidade e a AÇÃO SOCIAL PADRE PASCHOAL 
BIANCO, cujo objeto é a prestação do serviço Núcleo Sócioedu-
cativo para Medida Sócioeducativa em Meio Aberto e para Ado-
lescentes envolvidos em ciclo de violência, nos moldes da Mi-
nuta encartada a fls. 636, para constar: A prorrogação do prazo 
de vigência até 31/10/2010. Fica alterada a fonte de recurso 
da dotação orçamentária onerada, de código nº 93.10.08.244.
1142.6226.3.3.90.39.00.00, a partir de 01/09/2010, passando 
para fonte municipal no valor mensal de R$ 19.525,03 e fonte 
federal no valor de R$ 26.032,20; Permanecem inalteradas as 
demais condições pactuadas.

FINANÇAS
Secretário: Walter Aluisio Morais Rodrigues

GABINETE DO SECRETÁRIO
2009-0.193.349-6 – Secretaria Municipal de Finanças – Ave-
riguação Preliminar. Arquivamento e baixa de bens. 1. Em 
face da manifestação do Sr. Coordenador da Comissão de Averi-
guação Preliminar de fls. 53/55, acerca da localização de um dos 
bens que foi objeto da presente averiguação, que ACOLHO;
2. Tendo em vista que a referida mesa de trabalho (chapa patri-
monial 4.234.995), está sendo utilizada na Secretaria Muni-
cipal de Planejamento, bem como já está sendo formalizada 
a transferência do respectivo mobiliário (fls. 63/64);
3. RETIFICO o Despacho de fl. 49, publicado no DOC de 
02/10/2009, determinando o arquivamento dos presentes 
autos, com a baixa contábil dos bens os quais a Comissão não 
logrou êxito em localizar, nos termos da legislação vigente, e 
não como constou.
4. RATIFICO os demais termos daquele ato.

GABINETE DO SECRETÁRIO
Instrução Normativa SF/SUREM n.º 08 , de 24 de se-
tembro de 2010.
Dispõe sobre a obrigatoriedade da utilização de certificado 
digital válido, nos casos em que especifica, altera a Instrução 
Normativa SF/SUREM n.º 11, de 03 de setembro de 2008, e dá 
outras providências.
OSECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art.1º. Tornar obrigatória, a partir de 1º de janeiro de 2011, 
a utilização de certificado digital válido por todas as pessoas 
jurídicas emitentes de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - NF-e, 
exceto as optantes pelo Regime Especial Unificado de Arreca-
dação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional).
§ 1º. O certificado digital será exigido para as funcionalidades 
especificadas no “Manual de acesso à NF-e para pessoa jurí-
dica”, disponibilizado no “site” da prefeitura (no endereço ele-
trônico  http://ww2.prefeitura.sp.gov.br/nfe/manuais.asp ) .
§ 2º. O certificado digital utilizado deverá ser do tipo A1, A3 
ou A4, emitido por Autoridade Certificadora credenciada pela 
Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil, de-
vendo conter o número de inscrição no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica - CNPJ do proprietário do certificado digital.
§ 3º. Será exigido um certificado digital para cada raiz do número 
de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
§ 4º. O acesso ao sistema da NF-e poderá ainda ser realizado 
mediante certificado digital de pessoa física ou de outra pessoa 
jurídica, desde que devidamente cadastradas no sistema da 
NF-e pela pessoa jurídica detentora do certificado digital a que 
se refere o “caput” deste artigo.

Art.2º. Alterar a redação do artigo 3º da Instrução Normativa 
SF/SUREM n.º 11, de 03 de setembro de 2008, na seguinte 
conformidade:
“Art.3º. A utilização do aplicativo “Nota Fiscal Eletrônica de 
Serviços - NF-e” obedecerá às especificações descritas no 
“Manual de acesso à NF-e para pessoa física”, no “Manual de 
acesso à NF-e para pessoa jurídica”, no “Manual de envio de 
arquivo (envio de lotes de RPS)”, no “Manual de recebimento 
de arquivo (exportação de NF-e emitidas/recebidas)”, e no 
“Manual de utilização do Web Service” disponibilizados no 
“site” da prefeitura (no endereço eletrônico http://ww2.pre-
feitura.sp.gov.br/nfe/manuais.asp).” (NR)
Art.3º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIMPROC

DESPACHOS: LISTA 2010-2-175
SF/SUREM/DEPARTAMENTO DE FISCALIZACAO
ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SF/SUREM/DIPRO
2003-0.033.553-5 SYMEON ARQUITETURA INTERIORES E 
ARTE S/C LTDA
DOCUMENTAL
ARQUIVE-SE. APOS PUBLICACAO E ANOTACOES, REMETA-SE 
A DAMP, CLASSIFICANDO-O NA CATEGORIA DE PROCESSO 
DOCUMENTAL.
2004-0.238.726-7 SYMEON ARQUITETURA E CONSTRUCAO 
S/C LTDA
DOCUMENTAL
ARQUIVE-SE. APOS PUBLICACAO E ANOTACOES, REMETA-SE 
A DAMP, CLASSIFICANDO-O NA CATEGORIA DE PROCESSO 
DOCUMENTAL.
2005-0.098.877-0 UNISERV INTEGRACAO LTDA
DOCUMENTAL
ARQUIVE-SE. APOS PUBLICACAO E ANOTACOES, REMETA-SE 
A DAMP, CLASSIFICANDO-O NA CATEGORIA DE PROCESSO 
DOCUMENTAL.
2008-0.123.984-9 IMBRA CONSULTORIO ODONTOLOGICO 
LTDA
DOCUMENTAL
ARQUIVE-SE. APOS PUBLICACAO E ANOTACOES, REMETA-SE 
A DAMP, CLASSIFICANDO-O NA CATEGORIA DE PROCESSO 
DOCUMENTAL.
2008-0.123.989-0 IMBRA CONSULTORIO ODONTOLOGICO 
LTDA
DOCUMENTAL
ARQUIVE-SE. APOS PUBLICACAO E ANOTACOES, REMETA-SE 
A DAMP, CLASSIFICANDO-O NA CATEGORIA DE PROCESSO 
DOCUMENTAL.
2008-0.123.992-0 IMBRA CONSULTORIO ODONTOLOGICO 
LTDA
DOCUMENTAL
ARQUIVE-SE. APOS PUBLICACAO E ANOTACOES, REMETA-SE 
A DAMP, CLASSIFICANDO-O NA CATEGORIA DE PROCESSO 
DOCUMENTAL.
2008-0.124.575-0 IMBRA CONSULTORIO ODONTOLOGICO 
LTDA
DOCUMENTAL
ARQUIVE-SE. APOS PUBLICACAO E ANOTACOES, REMETA-SE 
A DAMP, CLASSIFICANDO-O NA CATEGORIA DE PROCESSO 
DOCUMENTAL.
2008-0.159.796-6 ROMA CLINICA ODONTOLOGICA LTDA
DOCUMENTAL
ARQUIVE-SE. APOS PUBLICACAO E ANOTACOES, REMETA-SE 
A DAMP, CLASSIFICANDO-O NA CATEGORIA DE PROCESSO 
DOCUMENTAL.
2008-0.159.801-6 ANCORA 9 CLINICA ODONTOLOGICA 
LTDA
DOCUMENTAL
ARQUIVE-SE. APOS PUBLICACAO E ANOTACOES, REMETA-SE 
A DAMP, CLASSIFICANDO-O NA CATEGORIA DE PROCESSO 
DOCUMENTAL.
2008-0.159.802-4 HILARIO VEIGA CLINICA ODONTOLO-
GICA LTDA
DOCUMENTAL
ARQUIVE-SE. APOS PUBLICACAO E ANOTACOES, REMETA-SE 
A DAMP, CLASSIFICANDO-O NA CATEGORIA DE PROCESSO 
DOCUMENTAL.
2008-0.159.804-0 SANTANA CLINICA ODONTOLOGICA 
LTDA
DOCUMENTAL
ARQUIVE-SE. APOS PUBLICACAO E ANOTACOES, REMETA-SE 
A DAMP, CLASSIFICANDO-O NA CATEGORIA DE PROCESSO 
DOCUMENTAL.
2008-0.159.806-7 NOVE DE JULHO CLINICA ODONTOLO-
GICA LTDA
DOCUMENTAL
ARQUIVE-SE. APOS PUBLICACAO E ANOTACOES, REMETA-SE 
A DAMP, CLASSIFICANDO-O NA CATEGORIA DE PROCESSO 
DOCUMENTAL.
2008-0.159.808-3 LESTE CONSULTORIO ODONTOLICO 
LTDA
DOCUMENTAL
ARQUIVE-SE. APOS PUBLICACAO E ANOTACOES, REMETA-SE 
A DAMP, CLASSIFICANDO-O NA CATEGORIA DE PROCESSO 
DOCUMENTAL.
2008-0.159.810-5 SANTANA CLINICA ODONTOLOGICA 
LTDA
DOCUMENTAL
ARQUIVE-SE. APOS PUBLICACAO E ANOTACOES, REMETA-SE 
A DAMP, CLASSIFICANDO-O NA CATEGORIA DE PROCESSO 
DOCUMENTAL.
2008-0.159.813-0 DIVINO SALVADOR CIRURGIAS ODON-
TOLOGICAS LTDA
DOCUMENTAL
ARQUIVE-SE. APOS PUBLICACAO E ANOTACOES, REMETA-SE 
A DAMP, CLASSIFICANDO-O NA CATEGORIA DE PROCESSO 
DOCUMENTAL.
PROCESSOS DA UNIDADE SF/SUREM/DICIN
2009-0.119.088-4 SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC
INDEFERIDO
I) A VISTA DAS INFORMACOES, INDEFIRO O REQUERIDO. II) O 
REQUERENTENAO E PESSOA HABILITADA PARA REQUERER A 
RESTITUICAO, CONFORME O A RT. 11 DA LEI 13701, DE 24 DE 
DEZEMBRO DE 2003.
2009-0.249.158-6 GELEHRTER CONSULTORIA LTDA
DEFERIDO
I) DEFERIDO, A VISTA DAS INFORMACOES, A PARTIR DE 
24.10.2008; II) PROCEDA-SE A ALTERACAO, EXCLUINDO-SE O 
CODIGO DE SERVICO 1546 EM 24.10.2008 E INCLUINDO-SE OS 
CODIGOS DE SERVICO 1520 E 1805 EM 23.10.2008.
2009-0.253.390-4 VIVO S/A
DEFERIDO
I) A VISTA DAS INFORMACOES E ESTANDO COMPROVADA A 
RETENCAO INDEVIDA DO ISS RELATIVO AS NOTAS FISCAIS NS. 
0039, 0040, 0041, 0044, 0045, 0050, 0051 E 0052, EMITIDAS 
PELO CNPJ 04.243.698/0001-27, REFERENTES AS INCIDENCIAS 
06 E 07/2009, CODIGO DE SERVICO 09628, RESTITUA-SE AO 
INTERESSADO A IMPORTANCIA DE 5405,81. II) A QUANTIA A 
SER RESTITUIDA SERA FEITA PELO SEU VALOR CORRIGIDOMO-
NETARIAMENTE, NOS TERMOS DO ESTABELECIDO PELO ART. 25 
DA LEI 14 125/2005,

2009-0.313.674-7 INSTITUTO DE MEDICINA DIGITAL DI-
MEDI LTDA
INDEFERIDO
I) A VISTA DAS INFORMACOES, INDEFIRO O PEDIDO DE AL-
TERACAO CADASTRAL; II) FOI CONSTATADO QUE O CONTRI-
BUINTE NAO PREENCHE OS REQUISITOS DETERMINADOS PELO 
ART. 15, ù1. DA LEI 13701/03, JA QUE A PRESTACAO DE SER-
VICOS DE FORMA PESSOAL FICA PREJUDICADA, DE ACORDO 
COM OS ELEMENTOS CONSTANTES DO PROCESSO.
2009-0.324.618-6 JECINEIDE SILVA PANSERA
DEFERIDO
I) ESTANDO COMPROVADO O RECOLHIMENTO INDEVIDO 
DA TFE REFERENTE AS INCIDENCIAS 06/2007, 06/2008 E 
06/2009, CODIGO 31607, RESTITUA-SE AO INTERESSADO A 
IMPORTANCIA DE 383,12. I.1- QUANTO A TFE DE INCIDENCIA 
06/2006, NAO FORAM ENCONTRADOS RECOLHIMENTOS QUE 
ENSEJASSEM RESTITUICAO AO CONTRIBUINTE. II) A QUANTIA 
A SER RESTITUIDA SERA FEITA PELO SEU VALOR CORRIGIDO 
MONETARIAMENTE, NOS TERMOS DO ESTABELECIDO PELO 
ART. 25 DA LEI 14125/2005.
2009-0.341.885-8 COTIA COMERCIAL EXPORTADORA E 
IMPORTADORA LTDA
DEFERIDO
I) ESTANDO COMPROVADO O RECOLHIMENTO A MAIOR DO ISS 
REFERENTE A INCIDENCIA 03/2007, CODIGO DE SERVICO 3379, 
RESTITUA-SE AO INTERESSADO A IMPORTANCIA DE 703,70. II) 
A QUANTIA A SER RESTITUIDA SERA FEITA PELO SEU VALOR 
CORRIGIDOMONETARIAMENTE, NOS TERMOS DO ESTABELE-
CIDO PELO ART. 25 DA LEI 14 125/2005.
2010-0.002.008-4 CARLA REGINA DO CARMO DELLA 
LIBERA
INDEFERIDO
I) A VISTA DAS INFORMACOES, INDEFIRO O REQUERIDO; II) 
NAO FORAM ENCONTRADOS RECOLHIMENTOS QUE ENSE-
JASSEM RESTITUICAO AO CONTRIBUINTE. NAO HA PREVISAO 
DE ISENCAO DE TFE PARA O SERVICO PRESTADO PELO CON-
TRIBUINTE EM TELA.
2010-0.039.483-9 PROMONLOGICALIS TECNOLOGIA E 
PARTICIPACOES LTDA
DEFERIDO
I) ESTANDO COMPROVADO O RECOLHIMENTO EM DUPLICI-
DADE DO ISS RETIDO NA FONTE REFERENTE A INCIDENCIA 
07/2009, CODIGO DE SERVICO 9877, RESTITUA-SE AO INTE-
RESSADO A IMPORTANCIA DE 791,25. II) A QUANTIA A SER 
RESTITUIDA SERA FEITA PELO SEU VALOR CORRIGIDOMONE-
TARIAMENTE, NOS TERMOS DO ESTABELECIDO PELO ART. 25 
DA LEI 14 125/2005.
2010-0.123.273-5 HITS SERVS. DE ASSESSORIA E ASSIST. 
MEDICA SS LTDA
INDEFERIDO
I) NADA A DEFERIR, POIS O VALOR RECOLHIDO ESTA CORRETO.
2010-0.155.285-3 INSTITUTO DE MEDICINA DIGITAL DI-
MEDI LTDA
DOCUMENTAL
I) DETERMINO, A VISTA DAS INFORMACOES, O DESENQUADRA-
MENTO DE OFICIO DO CONTRIBUINTE DA CONDICAO DE SO-
CIEDADE SUJEITA AO REGIME ESPECIAL DE RECOLHIMENTO DE 
ISS A PARTIR DE 09.03.2010; II) FOI CONSTATADO QUE O CON-
TRIBUINTE NAO PREENCHE OS REQUISITOS DETERMINADOS 
PELO ART. 15, ù 1. DA LEI 13701/03, JA QUE A PRESTACAO 
DE SERVICOS DEFORMA PESSOAL FICA PREJUDICADA, DE 
ACORDO COM OS ELEMENTOS CONSTA NTES DO PROCESSO; 
III) PROCEDA-SE A ALTERACAO EXCLUINDO-SE O CODI GO DE 
SERVICO 4111, EM 08.03.2010, E INCLUINDO-SE O CODIGO DE 
SERVICO 4138, EM 09.03.2010
2010-0.155.291-8 INSTITUTO DE MEDICINA DIGITAL DI-
MEDI LTDA
DOCUMENTAL
I) DETERMINO, A VISTA DAS INFORMACOES, O DESENQUA-
DRAMENTO DE OFICIO DO CONTRIBUINTE DA CONDICAO DE 
SOCIEDADE SUJEITA AO REGIME ESPECIAL DE RECOLHIMENTO 
DE ISS A PARTIR DE 09.03.2010; II) FOI CONSTATADO QUE O 
CONTRIBUINTE NAO PREENCHE OS REQUISITOS DETERMI-
NADOS PELO ART. 15, ù 1. DA LEI 13701/03, JA QUE A PRES-
TACAO DE SERVICOS DEFORMA PESSOAL FICA PREJUDICADA, 
DE ACORDO COM COM OS ELEMENTOS CO NSTANTES DO 
PROCESSO; III) PROCEDA-SE A ALTERACAO EXCLUINDO-SE O 
CODIGO DE SERVICO 4111, EM 08.03.2010, E INCLUINDO-SE O 
CODIGO DE SERVICO 4138, EM 09.03.2010;
2010-0.199.359-0 CONFEITARIA MESTER LTDA.
DEFERIDO
I) ESTANDO COMPROVADO O RECOLHIMENTO EM DUPLICI-
DADE DA TFE REFERENTE A INCIDENCIA 06/2010, CODIGO 
36358, RESTITUA-SE AO INTERESSADO A IMPORTANCIA DE 
289,01. II) A QUANTIA A SER RESTITUIDA SERA FEITA PELO 
SEU VALOR CORRIGIDOMONETARIAMENTE, NOS TERMOS DO 
ESTABELECIDO PELO ART. 25 DA LEI 14 125/2005.
2010-0.237.325-1 CLINICA DR. MAURICIO DE MAIO S/C 
LTDA
DEFERIDO
I) DEFERIDO, A VISTA DAS INFORMACOES, A PARTIR DE 
02.02.05; II) PROCEDA-SE A ALTERACAO CADASTRAL, EX-
CLUINDO-SE O CODIGO DE SERVICO 4030, EM 01.02.05, E 
INCLUINDO-SE O CODIGO DE SERVICO 4111, EM 02.02.05. 
III) FICA O CONTRIBUINTE CIENTIFICADO DE QUE O ISSQN 
DEVERA SER CALCULADO POR PROFISSIONAL HABILITADO, 
SOCIO, EMPREGADO OU NAO, QUE PRESTEM SERVICOS EM 
NOME DA SOCIEDADE, ENQUANTO PERMANECEREMAS CON-
DICOES QUE EMBASARAM ESTA DECISAO, SEGUNDO DISPO-
SICOES DA LEI 13701, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2003, REGULA-
MENTADA PELO DECRETO 44540, DE 29 DE MARCO DE 2004.
SF/SUREM/DEPARTAMENTO DE ARRECADACAO E CO-
BRANCA
ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SF/SUREM/DICAP-3
2010-0.187.547-4 PRIMUS PARK LAVA RAPIDO LTDA ME
DEFERIDO
ACATO COMO DENÚNCIA ESPONTÂNEA, SEM PREJUÍJO DAS 
MEDIDAS FISCAIS CABÍVEIS A COMUNICAÇÃO DE EXTRAVIO 
DOS SEGUINTES DOCUMENTOS FISCAISLIVRO MOD. 57 E 
AIDFS524,525 E 530, NOS TERMOS DA ORDEM DE SERVIÇ O 
SF/SUREM/DECAR N 07 DE 31 DE AGOSTO DE 2007.
2010-0.229.196-4 CENTRAL AUTORIZADA DE EQUIP.E 
SERVICOS LTDA
DEFERIDO
ACATO COMO DENÚNCIA ESPONTÂNEA, SEM PREJUÍJO DAS 
MEDIDAS FISCAIS CABÍVEIS A COMUNICAÇÃO DE EXTRAVIO 
DOS SEGUINTE DOCUMENTOS FISCAL NFS DE 001 A 300, NOS 
TERMOS DA ORDEM DE SERVIÇO SF/SUREM/DECAR N 07 DE 31 
DE AGOSTO DE 2007.
2010-0.229.913-2 2B PARTNES COMERCIO DE CHOCO-
LATES LTDA ME
DEFERIDO
ACATO COMO DENÚNCIA ESPONTÂNEA, SEM PREJUÍJO DAS 
MEDIDAS FISCAIS CABÍVEIS A COMUNICAÇÃO DE EXTRAVIO 
DOS SEGUINTE DOCUMENTOS FISCAL NFS DE 001 A 100, NOS 
TERMOS DA ORDEM DE SERVIÇO SF/SUREM/DECAR N 07 DE 31 
DE AGOSTO DE 2007.
2010-0.230.468-3 EVERLINUX MANUTENCAO EM INFOR-
MATICA LTDA
DEFERIDO
ACATO COMO DENÚNCIA ESPONTÂNEA, SEM PREJUÍJO DAS 
MEDIDAS FISCAIS CABÍVEIS A COMUNICAÇÃO DE EXTRAVIO 

DOS SEGUINTE DOCUMENTOS FISCAL NFS DE 051 A 100, NOS 
TERMOS DA ORDEM DE SERVIÇO SF/SUREM/DECAR N 07 DE 31 
DE AGOSTO DE 2007.
2010-0.230.887-5 BLUSH CABELO & ESTETICA LTDA ME
DEFERIDO
ACATO COMO DENÚNCIA ESPONTÂNEA, SEM PREJUÍJO DAS 
MEDIDAS FISCAIS CABÍVEIS A COMUNICAÇÃO DE EXTRAVIO 
DOS SEGUINTES DOCUMENTOS FISCAISLIVRO MOD.57, NOS 
TERMOS DA ORDEM DE SERVIÇO SF/SUREM/DECAR N 07 DE 
AGOSTO DE 2007.
2010-0.230.929-4 DUBRASIL CENTRO DE TREIN. EM DUBL. 
E PROD. ART. LT
DEFERIDO
ACATO COMO DENÚNCIA ESPONTÂNEA, SEM PREJUÍJO DAS 
MEDIDAS FISCAIS CABÍVEIS A COMUNICAÇÃO DE EXTRAVIO 
DOS SEGUINTES DOCUMENTOS FISCAISLIVRO MOD.57, NOS 
TERMOS DA ORDEM DE SERVIÇO SF/SUREM/DECAR N 07 DE 
AGOSTO DE 2007.
2010-0.231.238-4 ROBBERTO PASTOR REPRESENTACOES
DEFERIDO
ACATO COMO DENÚNCIA ESPONTÂNEA, SEM PREJUÍJO DAS 
MEDIDAS FISCAIS CABÍVEIS A COMUNICAÇÃO DE EXTRAVIO 
DOS SEGUINTES DOCUMENTOS FISCAISLIVRO MOD. 51 E 57 E 
NFS DE 001 A 050, NOS TERMOS DA ORDEM DE SERVIÇO SF/
SUREM/DECAR N 07 DE 31 DE AGOSTO DE 2007.
2010-0.234.080-9 DOVEL CAR SERVIÇOS AUTOMOTIVOS 
LTDA ME
DEFERIDO
ACATO COMO DENÚNCIA ESPONTÂNEA, SEM PREJUÍJO DAS 
MEDIDAS FISCAIS CABÍVEIS A COMUNICAÇÃO DE EXTRAVIO 
DOS SEGUINTES DOCUMENTOS FISCAISLIVRO MOD.57, NOS 
TERMOS DA ORDEM DE SERVIÇO SF/SUREM/DECAR N 07 SF/
SUREM/DECAR N 07 DE AGOSTO DE 2007.
PROCESSOS DA UNIDADE SF/SUREM/DICI-1
2009-0.274.452-2 IBRAHIM GEORGES SKAF
DEFERIDO
RETIFICAMOS AREA DE TERRENO PARA 334M2. AGUARDAR 
NOVAS CARTELAS IPTU EXERCICIO 2010.
2009-0.289.836-8 WILMA FLESCH
DEFERIDO
ALTERADA AREA DO TERRENO PARA 176M2 E TESTADA PARA 
CALCULO PARA 7,60M. AGUARDAR NOVAS CARTELAS IPTU 
EXERCICIO 2010.
2010-0.020.429-0 WILSON GUENKA
DEFERIDO
REPUBLICACAO DO DOM DE 28/04/2010 RETI-RATIFICO O 
DESPACHO DE FLS. 16, PUBLICADO NO DOC DE 28/04/10,PARA 
CONSTAR QUE O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE ALTERACAO DE 
AREA CONSTRUIDA E REVISAO DO ACC DEFERIDOS PARA O 
CONTRIBUINTE 039.070.0017-1 ABRANGE OS EXERCICIOS DE 
2004 A 2010. AGUARDAR NOVAS CARTE LAS IPTU EXERCICIOS 
2004 A 2010.
2010-0.039.940-7 FAUSTO CAPUANO FILHO
DEFERIDO
DEFERIDA, PARA O SQL 039.171.0041-1, A ATUALIZACAO 
CADASTRAL(AREACONSTRUIDA = 207M2; USO = COMER-
CIAL(43); PADRAO = 31, ACC 1994). DE OFICIO, ALTERADO 
OS DADOS CADASTRAIS DO SQL 039.171.0042-8(AREACONS-
TRUIDA = 207M2; USO = COMERCIAL(43); PADRAO = 31) 
PARA OS EXERCICIOS DE 2005 A 2010. AGUARDAR NOVAS 
CARTELAS IPTU EXERCICIOS2004 A 2005.
2010-0.044.156-0 TEREZA RODRIGUES RAMOS
DEFERIDO
CANCELE-SE O CONTRIBUINTE 174.062.0052-7 POR DES-
DOBRO PARA ATUAIS LOTES 174.062.0071-3 E 0072-1. 
AGUARDAR NOVAS CARTELAS IPTU EXERCICIO 2010.
2010-0.070.112-0 MIRAIR GUINELLO
DEFERIDO
CANCELE-SE O CONTRIBUINTE 182.034.0012-3 POR DES-
DOBRO NOS LOTES 0116-2 E 0117-0. AGUARDAR NOVAS CAR-
TELAS IPTU EXERCICIO 2010.
2010-0.073.524-5 FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA
DEFERIDO
CORRIGIDO USO DA CONSTRUCAO PARA RESIDENCIAL. 
AGUARDAR NOVAS CARTELAS IPTU EXERCICIO 2010.
2010-0.080.834-0 MARIA SOCORRO LOPES ALMEIDA
DEFERIDO
DEFERIDO O DESDOBRO DE LOTE. CANCELADO O SQL 
177.054.0008-0 E CONSTITUIDO OS LOTES 0204-0(8A) E 0205-
9(8B). AGUARDAR NOVAS CARTELAS IPTU EXERCICIO 2010.
2010-0.089.343-6 DARCLE FEHER
DEFERIDO
CORRIGIMOS AREA CONSTRUIDA PARA 360M2 E COMPRO-
MISSARIO PARA TSX - ADM DE BENS LTDA. AGUARDAR NOVAS 
CARTELAS IPTU EXERCICIOS 2005 A 2010.
2010-0.092.071-9 EDINALVA ALVES DOS SANTOS
DEFERIDO
CANCELE-SE O CONTRIBUINTE 164.011.0001-9 POR DES-
DOBRO NOS LOTES 0053-1 E 0054-1. AGUARDAR NOVAS CAR-
TELAS IPTU EXERCICIO 2010.
2010-0.094.460-0 JOSE RODRIGUES DE PAULA
DEFERIDO
ALTERADA AREA CONSTRUIDA PARA 180M2. AGUARDAR 
NOVAS CARTELAS IPTU EXERCICIO 2010.
2010-0.096.967-0 VERA LUCIA DE FREITAS
DEFERIDO
ATUALIZADO NOME DO PROPRIETARIO PARA VERA LUCIA DE 
FREITAS, EXCLUSAO DO CII888. AGUARDAR NOVAS CARTELAS 
IPTU EXERCICIO 2010.
2010-0.103.846-7 RENILDA LIMA DA CRUZ
DEFERIDO
CANCELE-SE O CONTRIBUINTE 182.093.0027-9 POR DES-
DOBRO PARA ATUAIS LOTES 0068-6 E 0069-4. AGUARDAR 
NOVAS CARTELAS IPTU EXERCICIO 2010.
2010-0.105.883-2 ANTONIO ALVES DE MACEDO
DEFERIDO
DEFERIDO O DESDOBRO REQUERIDO. CANCELADO O SQL 
039.086.0045-6 E CONSTITUIDOS OS SQL’S 039.086.0089-8 
(N.430) E 039.086.0090-1(N432), EM REGIME CONDOMINIAL. 
AGUARDAR NOVAS CARTELAS IPTU EXERCICIO 2010.
2010-0.109.075-2 LUIS DE PAULA SANTANA
DEFERIDO
CANCELE-SE O CONTRIBUINTE 177.162.0005-3 POR DES-
DOBRO NOS LOTES 0045-1 E 0046-0. AGUARDAR NOVAS CAR-
TELAS IPTU EXERCICIO 2010.
2010-0.109.204-6 NORIMARO MAENO
DEFERIDO
CORRIGIDO AREA CONSTRUIDA PARA 234M2. AGUARDAR 
NOVAS CARTELAS IPTUEXECICIO 2010.
2010-0.110.733-7 VALDETE LIMA MARTINS
DEFERIDO
EXCLUIDO COMPLEMENTO DO NUMERO LOCAL DO LOTE 
0074-3. MANTIDO COM PLEMENTO NUMERO LOCAL PARA O 
LOTE 0075-1. AGUARDAR NOVAS CARTELAS EXERCICIO 2010.
2010-0.114.278-7 DAMIANA DIAS DE ARAUJO
DEFERIDO
CANCELE-SE O CONTRIBUINTE 165.333.0048-1 POR DES-
DOBRO NOS LOTES 0132-1 E 0133-1. AGUARDAR NOVAS CAR-
TELAS IPTU EXERCICIO 2010.
2010-0.114.696-0 MIRTES DE SA FERREIRA
DEFERIDO
CONCEDIDO DESCONTO NA BASE DE CALCULO DO IMPOSTO 
PREDIAL.


